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LEI N9 334 

De 10 de maio de 1.954 

. ' (" 9 
d. 

Dispõe sObre a criação de 4 (quatro) 
unidades· escolares a serent instala
das na zona rural do ~liunic:!pio.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Esta
Paulo, de acOrdo com o que decretou a CAln.ara Municipal 
de 29 de abril de 1.954, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - Ficam criadas 4 (quatro) unidades 
escolares, nos têrmos da Lei n2 126, de 19 de Abril de 1.951, a 
serem instaladas na zona rural do !.iunic:!pio.-

Artigo 22 - Ficam criados , no quadro geral . 
dos funcionários municipais, 4 (quatro) cargos de Professor- de 
provimento efetivo - Padrão C - lotado no Gabinete do Prefeito -
Escolas - Primárias - Tabela A - a que se refere o artigo 14 da 
Lei nº 206, de 18 de Outubro de 1.952.-

Artigo 32 - Para o funcionamento e a instala
ção das unidades, referidas no artigo 12 désta Lei, fica aberto 
na Diretoria de Finanças e Contabilidade, um cr~dito especial no 
valOr de ~91.300,00 (noventa e um mil e trezentos cruzeiros) , 
servindo de recurso financeiro para a cobertura do referido cr~
dito a anulação parcial da verba codificada sob n2s 2 5 1-8 63 1 
- do orçamento vigênte.-

Artigo 4º - tsta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Município. de A.rar&quara, aos 10 (déz) de maio 4e 
1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a) Eng2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LI~a 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
_Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 113, do livro competente nº 2.-


